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CONSELHO PLENO

1-RELATORIO E APRECIAÇÃO

A Instituição comunicou ter praticado no l2 semestre/87 valo
rés reajustados abaixo do índice autorizado, portanto não há o que
apreciar. A Instituição poderia usufruir da autorização dada pela '
Deliberação CEE 20/87 em seu art. 12 para fixação do 2s semestre/87.
CONCLUSlggt—^ ~----'•-:--t -•<-.--•'':'j—v— ;•- ''" ' ,, ' :

Os valores praticados no 19 semestre/87 foram:

Curso

l* a 4a série do I- Grau
5a a 83 série do 1a Grau
12 a 33 série do 22 Grau
Magistério

12 Semestre/87

Cz$ 1.862,93
Czí 2.109,43
Cz3 2.991,24
Cz3 2.512,71

So Paulo, ld de Fevereiro de 1.988

:T£ 12/2/33/1

a) Nelson Boni/Jaryi:—ELduardo S<
delator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsquale" em 24 de fevereiro de 1988.

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


